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LEI MUNICIPAL Nº 703, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Adequa a legislação municipal às mudanças 
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 
103/2019 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Constituição Federal, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art.1 º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício 
de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. 

Art.2º O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de 
cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 
sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação 
e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de origem. 

Art.3º Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função; 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração; 
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, 
e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 
de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 
V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado 
a esse regime, no ente federativo de origem. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de 
novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Maragogi-Alagoas, em 23 de dezembro de 2019. 

RNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi - Alagoas 
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